
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 033/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PR[,ÇO n'58/2023

OBJETO: Sistema de Regi§tro de Preços para -{quisiçâo de mate riais hidráulicos.
materiais elétricos e materiais de construção, destinados a mânutenção e reparos de
prédios e praças públicas, deste município, sendo o seu Íornecimento processado de
forma parcelada.

Aos 28 dias do môs de Setembro do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, atTavés da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' l3.l12.21210001-48.
com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes, SN". Centro - PACATUBA - Sergipe.
ORGAO GERENCIADOR, tendo o FTJ\IDO MUNICIPAL DE .{SSISTÊNCI.{
SOCIAL como participante e a emprcsa NOVA DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no
CNPJ sob o nr.39.575.051/0001-87, com sede Rua C, n'231, bairro Parque dos Far'óis,
Nossa Senhora do SocorroiSE, CEP:49.160-000. neste ato. representada pelo Sr. JOSÉ
ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO, (brasileiro). lsolteiro), lcomerciante). portador
da Cédula de identidade RG 322t15620- SSP/ Sl.. inscrito no CPF'/I\4F sob o no
045.054.185-10, residente e domiciliado à Fazenda SN, 8R235, Ribcira KM 25. Baino
Árca Rural. Laranjeiras/SE, CEP:49.170-000. c, daqui por tliante, dent»ninada
simplcsmente FOR\ECEDOR REGISTITADO, resolvern na fonna da pela Lei Fcderal
no 10.520, de l7 dejulho de 2002. e suas alteraçôes e. subsidiariamente, pela Lei Federal
n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente .{TA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município, que emitiu seu parecer, confonne o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l. L A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçâo dc
materiais hidráulicos, materiais elétricos e materiais de construçào, destinados a

manutenção e reparos de prédios e prâças públicas, deste município, sendo o seu
fomecirnento processado de forma parcelada, confonnc especificaçr)cs c cxigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n'33/2023 e Anexo I dcsta
Ata de Registro de PreÇos;

2. DA VTNCULAÇÂO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregâo Eletrônico
para Registro de Preços n' 3312023 e seus Anexos, o qual e parte integmnte e
complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3, DA VIGÊNCIA DA ÀTA

3.1. A presente Ata de RegistÍo de Preços terá vigência de 12 (doze) mescs, a contar da
data de sua assinahrÍa. 
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R§ 23.006,40(Vinte e Três Mil e Seis Reais e Qurrenta
Centavos), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o pÍeÇo registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocâr os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços' o Órgào Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e

conr ocar os demais fomecedores tisando a igual oportunidade de negociação'

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serâo

reajustados parà maior, ressalvada a superveniência de uormas federais aplicáveis a

espécie.

.1.4. O diferencial de preço entre a proposu inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mântidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{DOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os alos necessários ao controle e

administraçào da pÍesente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR-EÇOS

6.1. A empresa registrada teÉ o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosi

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos pÍaticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor podera solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato supeweniente que venha comprometer a perieita execução, decorrentes de caso
Íbrtuito ou de lorca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVUT,GAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7. l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá dc realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2 da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útiÍ do mês
subseqüente ao de sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

B. DAs oBRrcAÇôEs Do óncÃo cERENCIADoR

8.1. Sào obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto

ao acompaúamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do hel cumprimento das condições estabelecidas na ata, Ito
instrumento convocatório e seus anexos:

V - asseguraÍ-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor'

Registrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos maleriâis;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
Xl- Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de metcado, de forma a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR RECISTRADO

9.l. São obrigações do fomecedor registrado

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 Fornecer o produto conforme especificação, marca. modelo e preço registrados e na
forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer malerial entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito. vício ou que vier a
apÍesentar pÍoblema quanto ao seu uso dentro do período de garantia:
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatóÍia, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fo
ao Município comprovante de quitação corn os órgãos competentes;
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e t'edcrais,

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentc ao Município e/ou a tcrcciros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
9.1I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se fa,çam necessários à execução do fomecimento;
9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obje«l Íirmado com O Município.
sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bcm

como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuêucia do Município.
9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

9.l5 atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando eletuar reparos em eveuluais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
' Os materiais. objeto desta licitação, serão entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras, no endereço; Rua Amaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SE, de
forma parcelada, mediante solicitaçào desta e nas quantidades indicadas pela
mesma, num prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação.
. A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser feira durante o prazo dc

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderào exigh uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratua[.

. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria dc
Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

corretâ entrega para fins de pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;
' O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito duranl.e o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramcnte
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos prcços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do an. 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

II. DAS PE\-ALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo, não receber a Orclern de
fomeci menl0 recuszu-se a fornecer o objeto licitado. aPresentaI documentacào
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{ffi
exigida paÍa o ceÍtame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto' não mantiver

u piopor,u, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará irnpedida dc

liéitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas pÍevistas neste Instrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pila inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçào' mora

no fomecimento e imtalação, a empresa registrada. as seguintes sanções:

l)advertênciaporescritosemprequeverificadaspequenastalhascorrigíveis;
Ii) multa de 0,3% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injusrificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatoria/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto àeste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista ncste Ildital e nào discriminado nos incisos

anterioràs. sobre o valor registrado em descumprimento, con*da da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de panicipar de licitação e impedimento de contratar

com o PREFEITURA PACATUBA;
vI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida à reabilitação, na forma da Lei' perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.' vII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Adrninistração terá direito dc

reclsar a execução, de acordo com surl conveniência e oportunidade, comunicando a

adiudicatríria a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/falttra para pagamento do

objeto deste Éditul, .". prejuizo da aplicação das penalidades previslas neste

Instrumento.
vIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do

prazo estipulado nu ulín"" anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

Lrgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

im;lic;r a imediata rescisão ou cancelamento desta a1a. com a aplicação das penalidades

cabiveisr
lX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado. o ÓnCÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24,

Xl. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitaçâo e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar ouka medida legal para

Í'ornecimento ora regisrados;
X) quando aplicadas as multas previslas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro do órgào

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos lermos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compettsação, nos.termos da alinea antsrior ou'

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORCÀO GERENCIADOR, ou,

ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensação de valores, a

ADruDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a imponância
remânescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado dâ data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente. oqjlgo,
de acordo com a gravidade da inlração; fMÀL
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MUNIC|PIO DE PACATUBA
XIII) O valor Máximo das multas não poderá excedcr. cumulativamentc. a

looÁ(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de

defesa, após notificaçào endereçada à ADJUDICATARI.{. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos lemlos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no Afi. l5 § 2" da Lei n'8.6ó6193, até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I3.DO GESTOR DA ATA

Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Senhora de

Lourdes, SN', Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serão designados fiscais. os servidores municipais:

. Leidiane Silve Santos - Fl\lAS

. Erisvaldo Rodrigues Santos - PMP

E como Gestor desta Ata, GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o caput
do AÍ 67. da lei 8.ó66193 que deverão acompanhar e fiscaliziu a execução da preserrte.

quc deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

14.DOS PARTICIPES
14.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência

Social

15. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
15.1 . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principahnente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

1ó. DO FORO
16. I . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município dc PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas tcstemunhas a
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nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste

Município.

PACATUB{SE. 28 de Seternbro de 2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARl'I\S SOUZA
Prefeita Municipal

í@
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SECRETÁRh MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARTICIPANT}-]

NOVADISTRIBUIDORALTDA:39575051000187 HII#:]g!;fltBffixovÀDr5ÍRTBUTDoRATTD^:3e5750sr0o0rtr7

NOVA DISTRIBUIDOR{ LTDA
JOSÉ ALBANO RIBEIRO FR{NCO NETO
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No dra 28dê Sêlombro dê 2023, no(e) XUXrcl!'lO D€ P C^ÍUB /SE, rnscriro(e) no CNPJ '13.1 12.2220001-44, oom sêdê à PC NOSSASENHORAOE LOURDES

n'S/N CEP 4997Gm0 -P.crtubtsE ooío.b logdmonls r€pr6ent do por IAI{UELLA ALXAOA XÂRIIÍ{S SOUZA, porlâdor do CPF n" 007427383}7,

RESOLVE r6gislr3r preço6 perà 6vênürál aqujsiÉo êm lhé dâ rpr€sântaçáo dâ{s) pÍoposla{ê) dâ(s) ômprcsa(s) abano quâffcad8(s):

Fornêcêdor:iIOVADISTRIBUIDORALTDA CIPJ;30.57505írm0í{7

RâpÍÉ.ânr.niâ: JOSÉ AIBANO RIAEIRO FRANCO NETO

Teletone: (79) 999G7€65

Éllall : novedi6tribldora@gmeil-c.íí

EndeÍeço: R C, 231 - PAROUE OOS FÀROS, t{o3a, Senho.a ô SocoÍÍo - SE - 4916G0m

V ltem: 5 Qu.nild.d.: 40.00 Unld.d.: Uíü .Íc.i REIS INOX ilodclo: REIS INOX

Dolcíição: Conjunto de fxaÉo pra vaso 8anlárb

It6m:6 Qu.ndd.d.:50,00 Untdd.: Uni, kÍcr: KRONA ltlodelo: KRONA

Dêscrlção: Tomeira PVC

28tlst2023 . OA:27

D€scriçào: Bâsê de Reg stío p.essão 12

LICITANET - Atâ de Registro de PreÇo

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'58

PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023

PROCESSO LICTTATÓRIO 33

Marca: ESTEVES Modolo: 44í 6

ESTEVES

Proço Unitário: RS

400 RS320 00

P.êço UniÉÍio: Rg

3m R$150.m

L'CITANET

VâlorTolâl: RS41 50ItêlYt

l3
Qu.htldâd.: 50,00 unld.d.: UniJ Urrc.: PLASÍUBôS Môdêlo: PLASTUBOS Pr.ço Unltárlo: R$

083

Oescrição: TÊ de 90" Soldável PVC 25mm

Itêm: Qusnüdade:30.00 unidâde:Linij
'18

Item

24

QuaÍíldrd!: Unid!d.:[,f
250.m

Prcço unllário: R$

31.99 RS7 997.50

De3crição: R6vêstimento c€râmico paaa parêda3 intomaa corn plâcâs tipo êsmallâde êxtre de dimênsõos 2010 cm adicades em ambientês de árêa
maror que 5 rnt na altura inteira das pare(les.

llêm: Ou.nfÉâdâ:20.00 Unldad.:Urü
fr

Píêço Unitário: RS

MaTce: ARIELLE

Uercâ: P. RIO DOCE Modêlor P. RIO DOCE PÍêç. Uniiáriô: Rs

233.98

RS1.139.70

RSs.87S.60

RS740.00

RS1.199 70

oêscíção: Poste de tubo de aço galvantsado d6 5m x 03

Itêm: Qu.ndd.de: 20.00 Unidada: Unõ Xüca: EV lNO. E

28 COM.

Í{od.lo: EVIND. E

coM.
PÍêço Unitário: R$

37.00

Ooscrlgào: Hâslê cobrê Fí.6.Ín d 2,40m

Itêm: Ou.ndd.d.:30.00 Uddrda: t.r!.: REÂLCE llLr\i
38 Peças

DeBcrlçáo: El€Íodúo co.rugado do 25mm p€ça dê 50 íiêf6

od.lo: REÂLCE

ILUM

PÍêço UnltáÍlo: R3

39 99

htlps://dv7rs78smtpx8.c.loudíront.nst/roporte/pr€gâor1947/complêto_íêlatodo_ata_íogistro_prêco_comdêto-5052430í47.htínl 't 12

ModêIo: ARIELLE

Íotâl: R§ 23.(x)6,40

ô
ú@-\-
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It!m: QuânÍd.dcr 30,00

49

Oescrlção: Pino plug macho dê 10

ltem: O!.nüd.d.: 20 00 Unldada: Uni,
52

DôscÍlÉo: Lâmpadas tubulaÍes LED de 20Í,

Itemi Quânüd.dô: 30,00 Uíldada: Unil
6l

Dc.crlçao: Ceixe siíonâdã í00x10(k50mm

llem: Qurn d.d.:30,m unld.dê: PcT
67

OGsêrigào: Frxa fio í,smÍh

Itêm: Ournüdrd!:30.00 unld.d.: rcT
6a

O6scrlção: Fixâ fo 2,5íÍrn

Item: Ouântldld€: 30.00 Unld.d.:
39 P6çes

Doscrlção: Eleaodúo corÍugado dê 32nm

Item: Ouanddrde:20.00 Unldada:Uni,
45

Dêscrlçào: Reíôtorês LED 200w slim 6500k tivdt

Itêm: Qu.nlldld.r 30.00 Unld.d.: U*,
it8

Dcscrição: Plug íêmêe dê 20

rTCT: KRONA

arca: AVANT

Lrc.: TRÂlroNTlNA

tlod.lo: KRONA

Í{od.lo: avaNT

t od.lo: lRAMol.JÍll{A

LICITANET-Atâ de Registro de Preço

Unldldêr UnU tlarcá: TRA]íONTINA Mod.lo: TRAÀiONÍ|NA

ra3

Prêço UnitáÍio: R$

159.98 RS3.199.60

Preso uniÉrio: RS

Prsço Unltá.loi R$

47 99

Prêço llnllárlo: RS

295

PÍcço Unlhrio: RS

T

r 439 70

VâlorTotâl: R$ss 5t

Vdor Totál: RS88 50

valorTotâl: RS89 70

ValoíTotâl:R$r19 i[

Totàl: RS 23.006 40

MarcrrAVANT

Marcâ:PLASTUBOS Modelo;PLASTUBOS

Mãrcâ: RlBElRo Modelo: RIBEIRO

Maícã: RIBEIRO Mod.lor RlEElRo

Pr.ço Unitáíor R$

9.99 RS199 80

Preço Unilário: R5

10 43 RS312 g0

2.99

As âspecifcâÉ€§ tácnicâ§ con§lânles do ÍÍocsaao êm 6pígíâb, e35im cômo todã3 â3 obqrâçõ€s 6 condits€§ ds§cÍites nâ mlnute da Atâ de RsgrsÍo dê PÍêÇôs s nã

Pôpostâ dê Píê@s intêgrâú êsle ÂRP, inóopêndêntêmênlâ (b lIâmcÍi9ão.

A vdldade desla Alâ dê RegBlÍo de Prêço3 á alé 2lrogr:lo2a . e co.[er do die 28rogrl023 .

A prêsenle Ala dê Rêg slíô de Preços ápó3 lidâ e âchâdâ confoÍme, é assinada pêlâs

ÍÚAI.iUELLA ALMEIOA MARTINS SOUZA
PREFEITÂ UUNICIPAL

F \lÍ:l_o s.1i\ t os
SECRETÂRLA, MUNICTPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAI

PARTICtrANTE

NOVA DISTRIBUIDORA LTDA:39575051OO0l87 â'.[:,."r:l'J§.?fl*S'Á''r!rirBúü)RÂLmare'7'o5r00o'Ix'

NOVA OISTRIBUIDORA LÍOÂ
39.575.05r/0001-87
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